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Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre a criação do observatório europeu 
sobre comportamentos desviantes de menores

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a sua Resolução de 8 de Julho de 1992, sobre uma Carta Europeia dos 
Direitos da Criança, 

– Tendo em conta a Convenção Europeia dos Direitos do Homem,

_ Tendo em conta a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança,

_ Tendo em conta a Recomendação adoptada pela Assembleia Parlamentar do Conselho da 
Europa em 24 de Janeiro de 1996,

A. Considerando que a infância de todo o indivíduo e as circunstâncias particulares do seu 
ambiente familiar e social determinam em grande medida a sua vida posterior de adulto,

B. Considerando que os menores são uma das categorias da população mais sensíveis, com 
necessidades específicas que haverá que satisfazer e proteger,

C. Considerando que em 28 de Maio de 2001 foi criada a Rede Europeia de Prevenção da 
Criminalidade (EUCPN), que estabelece a delinquência juvenil como sector prioritário de 
intervenção,

D. Considerando que a prevenção da criminalidade de menores se tornou uma prioridade das 
políticas de intervenção dos Estados-Membros da União Europeia, 

1. Solicita aos órgãos comunitários competentes que procedam à criação de um observatório 
europeu sobre comportamentos desviantes infanto-juvenis com a missão de recolher, 
analisar e elaborar estatisticamente os dados relativos à delinquência juvenil, às medidas 
judiciais e aos programas adoptados nos diferentes Estados-Membros da União Europeia;

2. Solicita aos membros da Convenção sobre o Futuro da União Europeia que, no âmbito dos 
trabalhos de simplificação e modernização dos Tratados, procedam às alterações que se 
impõem.


